


Para obter personalidade jurídica os
documentos constitutivos da associação
deverão ser devidamente registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas da comarca da sede da associação.

R E G I S T R O  N O  C A R T Ó R I O
I N T R O D U Ç Ã O



O registro deverá ser solicitado em
requerimento preparado de acordo com o
padrão do cartório e assinado pelo
representante legal da associação, na forma do
estatuto social. Deverá, ainda, ser
acompanhado dos seguintes documentos:

Duas vias da Ata da Assembleia de
Constituição; 
Duas vias do Estatuto Social aprovado;
Uma via do edital de convocação da
Assembleia;
Duas vias da lista de presença;
Duas vias do termo de posse do grupo
dirigente.

C O M O  P R O C E D E R  A O
R E G I S T R O  N O  R E F E R I D O
C A R T O R I O



Para o registro no cartório já será necessário
despender recursos financeiros para as devidas taxas
e, para tanto, será necessário discutir com o grupo
dirigente empossado qual a melhor forma de
arrecadação desse valor que poderá ser obtido
corretamente no próprio cartório onde ele será
registrado. 
Já neste mesmo momento, o grupo dirigente deverá
contatar um escritório de contabilidade, que poderá
oferecer seus serviços de forma voluntária, durante o
primeiro ano de constituição, ou cobrar honorários
mensais com desconto. Essa negociação precisa ser
prontamente resolvida pelo Presidente empossado,
com colaboração dos demais membros da Diretoria
Executiva.

Esse importante papel do contador será eterno,
enquanto a organização estiver ativa e em pleno
funcionamento.



Após entregar a referida documentação no
cartório, o protocolo, com a data marcada
para retirada dos documentos, deve ficar em
poder da pessoa responsável pela retirada.

Depois desse procedimento a associação
adquire personalidade jurídica, sendo
oficialmente reconhecida e válida, e com
devido registro no Cadastrado Nacional de
Pessoa Jurídica – CNPJ.



Parabéns a todos empossados e desejamos
sucesso e abundância para cumprir as
finalidades estatutárias da organização. 

Assim finalizamos a trilha de COMO
CONSTITUIR UMA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, e esperamos nos
encontrar, em breve, em nova capacitação
para conquista de outros horizontes.

Abraços!

Equipe Rede Papel Solidário.



 
contato@redepapelsolidario.org.br


